5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.03.2024

PROJETO DE LEI 395/2024 DO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA


O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Senhores deputados, projeto de minha autoria. Peço aqui o apoio de Vossas Excelências. Nós fomos procurados pela Associação de Professores e Pais que solicitou desta Casa a necessidade de reconhecer a associação como uma associação que tem utilidade pública. Então, peço a Vossas Excelências para que possamos torna-la uma associação de utilidade pública.
O projeto encontra-se sem parecer. Convido o Deputado Alan Queiroz para emitir parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei 395/2024, de autoria do Deputado Jean Oliveira, que “Declara de utilidade pública a entidade “Associação de Pais e Professores do Instituto federal de Rondônia – APP – IFRO” com sede no município de Ariquemes.”. 
O projeto, Senhor Presidente, está de acordo com a nossa técnica legislativa. Portanto, a matéria é constitucional e tem o nosso parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Deputado Alan Queiroz, obrigado pelo parecer. 
Senhores deputados, em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


